Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1140/92

AUTORIZA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÀO, PARA DOAÇÃO A PESSOA CARENTE.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal, autorizado a adquirir os materiais abaixo especificados para doação a JOSÉ ANTÔNIO VIEIRA, o Nino, que por ter sido vítima de acidente escontra-se impossibilitado de andar, e de trabalhar para sua manutenção, não dispondo de qualquer recurso financeiro.

	8 Caibros de 31/2 m
	CR$
	200.000,00

	4 linhas de 3 m
	CR$
	80.000,00

	100 metros ripa para telha
	CR$
	150.000,00

	50 Metros ripa para forro
	CR$
	45.000,00

	8 Metros testeira
	CR$
	36.000,00

	25 Metros forro
	CR$
	250.000,00

	400 telhas francesas
	CR$
	520.000,00

	15 telhões
	CR$
	37.500,00

	01 Porta externa 80
	CR$
	290.000,00

	10 sacas de cal
	CR$
	96.000,00

	05 sacas de cimento
	CR$
	235.000,00

	05 metro areia fina
	CR$
	250.000,00

	TOTAL
	CR$
	2.189.500,00


Art. 2º - O material de que trata o artigo 1º desta Lei, destina-se a construção de uma sala de Fisioterapia, anexa a sua residência, uma vez que para sua recuperação necessita de longo tratamento fisioterápico.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da dotação Orçamentária 3130.00-108 - Serviços de Terceiros e Encargos - 3100.00 - Despesas de Custeio - 3000.00 - DESPESAS CORRENTES - 05.02 - Secretaria de Saúde e Assistência Social - 15.81.486 - 2031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSITÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a dotação Orçamentária constante do artigo 3º desta Lei, até o valor de CR$ 2.189.500,00 (DOIS MILHÕES, CENTO E OITENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS CRUZEIROS),por conta do Excesso de Arrecadação.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 19 de Outubro de 1992.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
